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Secretaria Regional da Educação e Cultura
Direção Regional da Educação

MANUAIS ESCOLARES

Devolução

De acordo com o previsto nos nes 7 e 8 do artigo 113e do DLR ne L8/2OO7lA, de L9lO7 e Circular C-DRE/20141L4

de t/07, os manuais escolares adquiridos na íntegra com fundos de ASE, deverão ser deyo.lvidgs, em condições

de reutilização (não estarem riscados, não terem cologens, não estarem rosgddos, efc.), exclusiva{nçnte,nos dias

abaixo menclonados, na Sala 2, desta EBl.

3es e 4es anos - nas escolas do le ciclo em data a informar pelos respetivos coordenadores;

5es, 6es, 7es e 8es anos - 21 e 2al06l201-9, (com exceçdo dos alunos do 6e ono que vdo reolizar provas de
eq u iva lê ncia à f re q uê ncia );

ges anos - 16 e 17 /O7 l2OL9 (para os alunos oprovados no 7s Íase de exomes);

25,26 e2910712019 (para os restantes alunos), na Secretaria desta EBl.

Em caso de incumprimento e de acordo com o arte 8e do Dec. Leg. Reg. Ne 26/20!2/A de 19 de junho, os alunos
poderão ficar sujeitos às seguintes sancões:

Ponto 1 - É aa responsabilidade dos encarregados de educação a observação dos deveres de guarda e
conservação dos manuais escolares.

Ponto 2 - Em caso de incumprimento dos deveres previstos no ne 1, o aluno perde o direito ao empréstimo nos
dois anos Ietivos subsequentes.

Reserua/Encomendo

Para os alunos beneficiários de ASE, a encomenda dos manuais escolares para o próximo ano letivo de
2019/2020, s8 deverá sgr feita, após a reserva dos livros que existem em stock e que serão reutilizados.

A reserva será feita, mediante a entrega da declaração (minuta fornecida por esta EBl) comprovativa em como
pretendem usufruir ou não, do sistema de empréstimo.

Para os alunos que adiram ao sistema de empréstimo, o forlecimento dos manuais escolqres será efetuado por

esta !tnidade oreânlca, que assumirá o valor total dos mesmos e que os disponibilizará gratuitamente e a título
de emp!'éstimo, aos alunos do I ao lV escalão.

ALERTA-SE para a vantagem dos restantes alunos não beneficiários de ASE, e os do V escalão poderem beneficiar
do sistema de empréstimo de manuais escolares (caso existam em stock), mediante o pagamento de uma caução

de20% sobre o preço de capa do manual emprestado, que lhes será restituída mediante a devolução dos livros

na data prevista, desde que os mesmos se apresentem em condições de reutilização.
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